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Base de cálculo mensal em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do imposto em R$

Até R$ 2.259,20 - -

De R$ 2.259,21 até R$ 2.826,65 7,5% R$ 169,44

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05 15% R$ 381,44

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68 22,5% R$ 662,77

Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 896
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EDIÇÃO Nº 255

A Receita Federal divulgou as regras para a declaração do Imposto de Renda Pessoa Física
(IRPF) referente ao ano-calendário de 2024. As novas diretrizes estão estabelecidas na
Instrução Normativa RFB Nº 2.255. O órgão também anunciou os novos limites de isenção e as
faixas de alíquotas para o preenchimento da declaração, além do cronograma para o envio do
documento.
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Bares e Restaurantes, Imobiliárias, Construção Civil:
data-base = maio; atividade ligada à Saúde: data-
base = setembro; entre outras...

8. Salários
· O pagamento dos salários dos empregados
mensalistas, deve ser feito até o 5º dia útil do mês
subseqüente.  Para estes casos, o Sábado é
considerado dia útil para contagem do prazo.

9. 13º Salário:
· 1ª Parcela pagamento até o último dia útil de
novembro;
 2ª Parcela pagamento até 20 de dezembro;

10. Férias:
· Controlar e solicitar à Juridicon a documentação
relativa a férias dos empregados com mais de 1 ano
de casa;
· Enviar o Livro de Registro de Empregados e
Carteira de Trabalho para as anotações;

11. Alteração no contrato de trabalho:
· Qualquer alteração no contrato de trabalho, ou
seja, mudança de função, alteração e salário,
rescisão contratual, férias, etc. deverá ser enviado
à Juridicon o livro de Registro de Empregados e a
Carteira de Trabalho dos mesmos.

1.Vales-Transporte:
· Somente entregar ao empregado mediante recibo;

2. Fornecimento de refeições:
· Exige convênio com o Ministério do Trabalho; 

3. Variáveis da Folha(horas extras, faltas,
comissões, etc.):
· Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de cada mês;

4. Controle de ponto (cartão):
· Recomendamos a todas as Sempresas;
Obrigatório para os que possuem mais de dez
empregados;

5. Atestado Médico
·Empregado com atestado médico enviar, 
imediatamente para JURIDICON;

· Acidente de trabalho, comunicar ao INSS no
máximo até 24 horas após o ocorrido;
Providenciar na admissão, periodicamente e na
demissão do empregado (médico do trabalho);

6. Recibos de RPAs:
· Os recibos de pagamentos efetuados a
autônomos (RPAs) deverão ser solicitados à
JURIDICON, ou se preferir fazê-lo,comunicar no ato
do pagamento para que sejam feitas as guias de
impostos;

7. Empregados - Rescisões:
· As demissões de empregados deverão
ser avisados à JURIDICON no ato do aviso prévio,
para que possamos preparar a documentação em
tempo hábil  para pagamento;
· Obedecendo os prazos legais;
-De até 10 dias para o pagamento.
· Consulte o Dep. de Pessoal da Juridicon antes de
conceder Aviso Prévio ao seu empregado, pois
dispensa no período de 30/60 dias que antecedem
a Data-Base  da categoria (sindicato - convenção
coletiva) de seus empregados geram para estes
indenização adicional.  Ex. atividade de Comércio: 

1. Imposto de renda retido na fonte (serviços
tomados, aluguel, etc):
· Comunicar via e-mail de imediato à JURIDICON
quando houver retenções para a elaboração das
guias.

2. Notas fiscais de compras de mercadorias:
· Deverão ser remetidos para a Juridicon os arquivos
XMLs e as NFs físicas até o dia 03 (três) do mês
seguinte para registro. A Juridicon não será
responsável pela sua guarda.   

ÁREA FISCAL/TRIBUTÁRIAÁREA FISCAL/TRIBUTÁRIA
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4. Observações Diversas:
· Para as empresas “prestadoras de serviços ou de
vendas” que ao receber pelo serviço/venda sofrer
retenções tributárias, deverá enviar planilha de
controle de recebimento no formato orientado e
fornecido pela JURIDICON para fins de
compensação dos tributos. Prazo de envio é até o
dia 3 de cada mês.
· Essas empresas deverão exigir das fontes que
realizaram as respectivas retenções, comprovantes
das retenções sofridas, e deverão ainda guardá-los
por pelo menos 6 (seis) anos,  em arquivo
organizado para o Fisco.

5. Placas a serem afixadas, nas dependências
da empresa, com visibilidade pública:

· Placa de Atendimento preferencial (Lei Distrital nº
4.027 de 2007);
· Placa do Simples Nacional;
·Placa indicativa do número do telefone do
PROCON;
·Placa informativa da obrigatoriedade  da emissão
de Nota Fiscal  ao consumidor;
· Placa Nota legal (Lei Distrital n º 4.159 de 2008);
· Atestado médico fornecido por médico do
trabalho;
· Código de Defesa do Consumidor - CDC
· Cópias dos cartões de inscrição no CNPJ  GDF
· Licença de funcionamento (Lei Distrital nº 5.280
de 2013);
· Quadro de horários de trabalho;
· Última guia do INSS (GPS);

5. Licença  de  Funcionamento (alvará de
funcionamento):
As empresas que possuem alvará de
funcionamento a título precário/provisório deverão
ficar atentas ao vencimento do mesmo, solicitando
à Juridicon o preparo de sua renovação, com no
mínimo 30 dias de antecedência.

·Contudo, as NFs com ICMS Substituição
Tributária/ICMS Antecipado/ ICMS Diferencial de
Alíquota - deverão ser encaminhas por e-mail
imediatamente para a Juridicon para elaboração
das guias tributárias.

· Os arquivos XMLs deverão ser guardados, em local
de sua escolha, em arquivos digitais e a disposição
do Fisco por no mínimo 6 (seis) anos.

3. Notas fiscais de vendas de
mercadorias/serviços:
· Seguir rigorosamente a ordem numérica;
·Incluir telefone e endereço do Procon, e valor
aproximado dos tributos incidentes:
· No caso de Venda a clientes situados fora do DF e
não-contribuinte do ICMS, recolher no ato da
emissão da NF a diferença de alíquota.
·Os arquivos XMLs deverão ser guardados, em local
de sua escolha, em arquivos digitais e a disposição
do fisco por no mínimo 6 (seis) anos;
· Os arquivos XMLs e o relatório gerencial, inclusive
aqueles cujas NFs foram  canceladas, deverão ser
encaminhados à Juridicon até o dia 03 (três) do
mês seguinte para registro. A Juridicon não será
responsável pela sua guarda;
· No caso das Eletrônicas NF-e / NFC-e enviar os
arquivos XMLs e o relatório gerencial; 
As Notas Fiscais Eletrônicas em geral têm prazo de
24 (horas) para cancelamento. Os descontos
concedidos na NF-e ou cupom deverão incidir
sobre cada item, e não sobre o total do documento
fiscal. As NFs emitidas no dia deverão ser validadas
no mesmo dia, principalmente, aquelas emitidas na
virada do mês.

· As empresas de factoring deverão remeter
também 01 (uma) via do Termo Aditivo.
 
· O destaque obrigatório de retenção de tributos
deverá constar no campo central ou no campo
informações complementares da Nota Fiscal, sendo
vedado consigná-lo diretamente como fator de
redução do valor total líquido.
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3. Depósitos Bancários
·Recomendamos o máximo de controle nos
depósitos bancários. Mais informações ligar para
JURIDICON.

4. Observações
Ticket de máquinas registradoras
(supermercados), notas de pedidos, notas de
controle interno, despesas particulares (sócios)
não devem ser enviadas, pois não possuem valor
contábil. 

6. Licença  de  Funcionamento (vigilância
sanitária):

As sociedades ligadas ao ramo da Saúde, bem
como salões de beleza e casas de estética, SPA,
massagens e congêneres, além da Licença de
Funcionamento, deverão obter junto a Inspetoria
de Saúde do DF, a licença especial de
Funcionemento da Vigilância Sanitária.

1. Não esqueça de enviar todo mês à
JURIDICON:

·Extratos de: contas correntes, aplicações
financeiras e cartões de crédito;
·Guias de todos os tributos e contribuições
recolhidas;
· Recibo de aluguel, água, telefone e demais
pagamentos;
·Todas as duplicatas pagas a fornecedores;
·Notas fiscais, recibos e contratos (cópia) de
compra e venda de bens imobilizados (imóveis,
veículos, máquinas, móveis, etc.);
· Notas de despesas em nome da Empresa (nota
fiscal ao consumidor que não contenha a
identificação do comprador, não é aceita pela
fiscalização);
· Recibos de salários assinados, pro-labore, férias,
etc.;
·Recibo de aquisição do vale transporte e nota
fiscal de vale refeição;
·Contratos: de empréstimos, leasing, de aluguel 
(cópias);

2. Imposto de renda retido na fonte
·Comunicar  imediatamente à JURIDICON quando
houver retenções para a elaboração das guias.
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Receita Federal amplia limite de rendimentos para obrigatoriedade da declaração e
estabelece alíquotas para diferentes faixas salariais.

A Receita Federal divulgou as regras para a declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF)
referente ao ano-calendário de 2024. As novas diretrizes estão estabelecidas na Instrução Normativa RFB
Nº 2.255. O órgão também anunciou os novos limites de isenção e as faixas de alíquotas para o
preenchimento da declaração, além do cronograma para o envio do documento.

1.1 Isenção e novas faixas de alíquota
Contribuintes que tiveram rendimentos mensais de até R$ 2.259,20 em 2024 estão isentos do pagamento
do Imposto de Renda em 2025. Para aqueles com rendimentos superiores, a tributação varia conforme a
base de cálculo, com alíquotas que chegam a 27,5% para ganhos acima de R$ 4.664,68 mensais.
A tabela de tributação para o ano de 2025 ficou definida da seguinte forma:

1.2 Ampliação do limite de rendimento para obrigatoriedade da declaração
A Receita Federal também elevou o limite anual de rendimentos tributáveis que obriga o contribuinte a
apresentar a declaração. O valor passou de R$ 30.639,90 para R$ 33.888,00. Essa medida impacta
diretamente trabalhadores ao Fisco.

1 - Imposto de Renda 2025: veja tabela de isenção e quem1 - Imposto de Renda 2025: veja tabela de isenção e quem
precisa declararprecisa declarar
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Base de cálculo mensal em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do imposto em R$

Até R$ 2.259,20 - -

De R$ 2.259,21 até R$ 2.826,65 7,5% R$ 169,44

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05 15% R$ 381,44

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68 22,5% R$ 662,77

Acima de R$ 4.664,68 27,5% R$ 896



1.3 Outros valores de referência para 2025
·         Rendimentos previdenciários isentos para contribuintes com mais de 65 anos: R$ 1.903,98;
·         Dedução mensal por dependente: R$ 189,59;
·         Limite mensal de desconto simplificado: R$ 564,80.

1.4 Prazos e penalidades
O programa para preenchimento da declaração do IR estará disponível para download a partir de
13/03/2025. Os informes de rendimentos começam a ser enviados pelas fontes pagadoras a partir do dia
17/03, e o prazo para entrega da declaração termina em 30 de maio.

Os contribuintes que não entregarem a declaração dentro do prazo estabelecido estarão sujeitos a multas
e restrições cadastrais. A penalidade mínima para atraso é de R$ 165,74, podendo chegar a 20% do
imposto devido, acrescido de juros baseados na taxa Selic.

A Receita Federal recomenda que os contribuintes revisem atentamente as informações prestadas e
confiram os valores informados nos informes de rendimentos para evitar inconsistências que possam levar à
malha fina.
Para mais detalhes, o órgão disponibiliza informações atualizadas no site oficial e nos canais de
atendimento.

2 - 16 doenças garantem isenção do Imposto de Renda 2025;2 - 16 doenças garantem isenção do Imposto de Renda 2025;
veja quais são e como solicitarveja quais são e como solicitar
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Entenda os critérios, documentos necessários e como solicitar a restituição de
valores pagos.

A legislação brasileira prevê isenção do Imposto de Renda para aposentados, pensionistas e militares
reformados que sejam portadores de determinadas doenças graves. Essa medida visa aliviar o ônus
financeiro decorrente dos custos associados ao tratamento dessas enfermidades. 

2.1 Doenças que garantem isenção do Imposto de Renda



Conforme estabelecido no artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/1988, as seguintes doenças asseguram o
direito à isenção do Imposto de Renda sobre rendimentos de aposentadoria ou pensão:
·         Síndrome da Imunodeficiência Adquirida
·         Alienação Mental 
·         Cardiopatia Grave 
·         Cegueira (inclusive monocular)
·         Contaminação por Radiação 
·         Doença de Paget em estados avançados (Osteíte Deformante) 
·         Doença de Parkinson 
·         Esclerose Múltipla
·         Espondiloartrose Anquilosante
·         Fibrose Cística (Mucoviscidose)
·         Hanseníase
·         Nefropatia Grave 
·         Hepatopatia Grave 
·         Neoplasia Maligna (câncer) 
·         Paralisia Irreversível e Incapacitante
·         Tuberculose Ativa 

É importante destacar que a isenção aplica-se exclusivamente aos rendimentos provenientes de
aposentadoria, pensão ou reforma. Outras fontes de renda, como salários ou aluguéis, permanecem
sujeitas à tributação regular. 

2.2 Procedimentos para solicitação da isenção
Para obter a isenção, o beneficiário deve seguir os seguintes passos:
.   Obtenção de laudo médico oficial: é necessário apresentar um laudo médico emitido por serviço médico
oficial da União, estados, Distrito Federal ou municípios, que ateste a existência da doença. Laudos de
instituições privadas não são aceitos para este fim.  
.   Apresentação do laudo ao órgão pagador: o laudo deve ser entregue ao órgão responsável pelo
pagamento da aposentadoria ou pensão, como o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou outras
entidades competentes.
.   Solicitação formal da isenção: após a entrega do laudo, é necessário formalizar o pedido de isenção
junto ao órgão pagador. O processo pode variar conforme a instituição, sendo recomendável consultar os
procedimentos específicos de cada órgão. 

2.3 Possibilidade de restituição de valores pagos anteriormente
Beneficiários que já recolheram Imposto de Renda após o diagnóstico da doença podem solicitar a
restituição dos valores pagos indevidamente. A restituição pode retroagir até cinco anos, contados a partir
da data do pedido. Para isso, é necessário: 
·         Retificar as Declarações de Imposto de Renda: corrigir as declarações dos anos anteriores para
refletir a isenção;
·         Solicitar a restituição: após a retificação, deve-se formalizar o pedido de restituição junto à Receita
Federal. 
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https://www.contabeis.com.br/previdencia/aposentadoria/
https://www.contabeis.com.br/previdencia/inss/


3 - PIX: Pessoas e empresas com irregularidade na Receita terão as3 - PIX: Pessoas e empresas com irregularidade na Receita terão as
chaves excluídaschaves excluídas

Com as novas exigências, Banco Central avalia que golpes usando o PIX serão mais
difíceis de ocorrer. Além disso, chaves do tipo e-mail não poderão mais mudar de
dono.
Para aumentar a segurança do PIX, o sistema de transferência de recursos, o Banco Central (BC) publicou
alterações no seu regulamento nesta quinta-feira (6) e determinou que chaves de pessoas e de empresas cuja
situação esteja irregular na Receita Federal sejam excluídas.

3.1 Outras duas mudanças:
1.   chaves do tipo e-mail não poderão mais mudar de dono;
2.  chaves aleatórias não poderão ser alteradas; deve-se excluir e criar uma nova (entenda os detalhes abaixo).
Cerca de 8 milhões de chaves PIX estão com CPF irregular na base de dados da Receita e podem ser
suspensas, informou o Banco Central.

“Com as novas medidas, será mais difícil para os golpistas manterem chaves PIX com nomes diferentes
daqueles armazenados nas bases da Receita Federal”, avalia a instituição.

Na prática, o BC quer evitar que golpistas usem nomes de empresas reais para desviar recursos para contas de
terceiros. Isso porque, em algumas situações, eles alteram dados de propriedade da conta para praticar
golpes. E essas mudanças, muitas vezes, dificultam o rastreio pela Receita. 08
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 2.4 Considerações importantes
·         Continuidade da isenção: a isenção permanece válida mesmo que a doença esteja sob controle ou em
remissão, desde que o laudo médico oficial ateste a condição;
·         Atualizações legislativas: é fundamental estar atento a possíveis alterações na legislação que possam
impactar o rol de doenças contempladas ou os procedimentos para concessão da isenção. 
Para informações adicionais e atualizadas, recomenda-se consultar o portal oficial da Receita Federal ou
buscar orientação especializada. 
A isenção do Imposto de Renda para portadores de doenças graves representa um importante benefício fiscal,
aliviando encargos financeiros e contribuindo para a qualidade de vida desses cidadãos.

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/imposto-de-renda/dirpf/deducoes/quais-doencas-podem-dar-isencao
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Em meio ao aumento de tentativas de fraude e sofisticação das ameaças cibernéticas, torna-se essencial
desenvolver medidas proativas.
Com isso, as instituições financeiras deverão excluir CPFs com situação cadastral:
·         suspensa
·         cancelada
·         titular falecido;
·         nula.

A suspensão do CPF ocorre, por exemplo, quando há alguma informação errada ou incompleta no
cadastro. Nesses casos, a pessoa pode corrigir a informação para voltar a ficar regular. Já o cancelamento
é quando há duplicidade ou decisão por processo. No caso de titular falecido, indica que a inscrição no
CPF está com data de falecimento informada. O CPF é considerado nulo quando há um erro grave ou
fraude no registro.

E, também, CNPJs com situação cadastral:
·         suspensa;
·         inapta;
·         baixada;
·         nula.
O CNPJ é suspenso nas situações de domicílio no exterior, não cumprimento de obrigações legais (que não
tem relação com a inadimplência no pagamento de impostos), inconsistências legais ou indícios de
fraudes; classificado como inapto quando a empresa não apresenta demonstrativo e demonstrações
contábeis num período de dois anos.

Nos casos em que a empresa é encerrada ou teve sua inscrição cancelada na Receita Federal, o CNPJ é
considerado baixado. É considerado nulo o CNPJ quando uma empresa apresenta algum erro operacional
(casos pontuais).

É importante salientar que o BC informou que não vai excluir as chaves PIX de pessoas físicas e empresas
por falta de pagamento de tributos.

“É uma medida para combater fraude, e não para limitar o uso do PIX. Se está pagando imposto ou não
está pagando imposto, não tem relação com o uso do PIX”, afirmou o chefe-adjunto do Departamento de
Competição e de Estrutura do Mercado Financeiro do BC, Breno Santana Lobo.

3.2 Verificação pelos bancos
A verificação, pelas instituições financeiras, deverá ser efetuada sempre que houver uma operação
envolvendo uma chave PIX, como um registro, uma alteração de informações, uma portabilidade ou uma
reivindicação de posse.

Para garantir que as instituições financeiras, participantes do PIX, cumpram as novas regras, o BC informou
que irá monitorar periodicamente sua conduta, “podendo aplicar penalidades para aquelas instituições
que apresentem falhas nesse processo”.
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Além disso, o BC também informou que “atuará ativamente” para detectar chaves PIX com nomes
diferentes do registrado na Receita Federal, como forma de garantir que os participantes excluam ou
ajustem essas chaves.

3.3 Chaves aleatórias
Outra proibição anunciada nesta quinta é a alteração de informações vinculadas a chaves aleatórias e a
reivindicação de posse de chaves do tipo e-mail. Desse modo:
1.   pessoas e empresas que usam chaves aleatórias e que queiram alterar alguma informação vinculada a
essa chave não poderão mais fazê-lo.

2.   A partir de agora, deve-se excluir a chave aleatória e criar uma nova chave aleatória, com as novas
informações.

3.4 Chaves tipo e-mail
Segundo o BC, pessoas e empresas que queiram reivindicar a posse de um e-mail também não poderão
mais fazê-lo. Chaves do tipo e-mail não poderão mais mudar de dono.
“Apenas chaves do tipo celular continuam a ter acesso a essa funcionalidade, para permitir que números
de celular pré-pago, que podem mudar de dono, também possam mudar de dono quando registradas
como chave PIX”, informou.
 4 - Fim do Perse: Receita formaliza término de isenção fiscal e4 - Fim do Perse: Receita formaliza término de isenção fiscal e
retoma cobrança de tributos em abrilretoma cobrança de tributos em abril

Ato publicado no Diário Oficial confirma fim do Programa Emergencial de Retomada
do Setor de Eventos após atingir limite de R$ 15 bilhões em renúncias fiscais.

Receita Federal publicou nesta segunda-feira (24) ato declaratório que formaliza o encerramento do Programa
Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse), instituído durante a pandemia da Covid-19. A medida
passa a valer a partir de abril de 2025 e restabelece a cobrança integral dos tributos federais para os
segmentos beneficiados, incluindo o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) , a Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL) e as contribuições ao Programa de Integração Social (PIS) e à Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) .



11

PINCELADAS LEGAIS
O documento foi divulgado no Diário Oficial da União (DOU) e fundamenta-se no esgotamento do limite
de R$ 15 bilhões em renúncias fiscais previsto pela Lei nº 14.592/2023, que havia prorrogado a vigência do
Perse. Com o fim do benefício, empresas dos setores de eventos, hospedagem, alimentação e
entretenimento voltarão a recolher os tributos conforme as alíquotas vigentes no regime fiscal aplicável a
cada uma.

4.1 Estimativa de renúncia e impacto fiscal
De acordo com relatório de acompanhamento da Receita Federal, publicado juntamente com o ato
declaratório, as projeções indicam que, até o fim de março, o montante de desoneração tributária
acumulado atingirá R$ 15,061 bilhões — valor equivalente a 100,4% do teto legal estabelecido. 

A estimativa foi realizada com base em modelo preditivo, a partir da média histórica de renúncias
informadas pelas empresas beneficiárias por meio da Declaração de Incentivos, Renúncias, Benefícios e
Imunidades de Natureza Tributária (Dirbi), sem aplicação de correções inflacionárias.

Até dezembro de 2024, segundo o mesmo relatório, os valores informados pelas empresas já somavam R$
12,5 bilhões, correspondendo a 84% do limite previsto na legislação.

4.2 Comunicação ao Congresso e reação parlamentar
Em 12 de março, o secretário da Receita Federal, Robinson Barreirinhas, comunicou à Comissão Mista de
Orçamento (CMO) que o esgotamento do limite de renúncia fiscal seria alcançado ainda em março. A
informação provocou reação de diversos setores econômicos afetados, sobretudo os ligados à
hospitalidade e alimentação, como bares, restaurantes e hotéis.

A Frente Parlamentar de Comércio e Serviços (FCS) encaminhou à Receita um pedido de continuidade
parcial do programa, sugerindo a manutenção de um redutor de 80% na carga tributária até o fim de
2025 e de 50% até dezembro de 2026, ano originalmente previsto para o encerramento do Perse.

O senador Efraim Filho (União Brasil-PB), presidente da frente no Senado, assumirá nos próximos dias a
presidência da nova composição da Comissão Mista de Orçamento. O deputado federal Leo Prates (PDT-
BA), que presidiu a audiência com Barreirinhas, afirmou que o secretário será convocado para apresentar à
nova comissão os dados técnicos utilizados para justificar a extinção do programa.

4.3 Empresas beneficiadas e perfil tributário
De acordo com os dados divulgados pela Receita Federal, 11.491 empresas permanecem atualmente
habilitadas ao Perse. As companhias tributadas com base no lucro presumido representam 80,2% do total
de pessoas jurídicas beneficiadas e são responsáveis por 41,3% das isenções fiscais. Já aquelas
enquadradas no regime de lucro real correspondem a 19,4% das empresas e respondem por 58,5% do
volume de renúncia.

Entre abril de 2024 e fevereiro de 2025, decisões judiciais que garantiram ou mantiveram o
enquadramento de empresas no programa representam 7% da renúncia fiscal, totalizando R$ 894,7
milhões. A Receita informa que 715 pessoas jurídicas ingressaram com ações judiciais pleiteando o
benefício, das quais apenas 113 (15,8%) obtiveram decisão favorável.
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O setor de hospedagem e alimentação concentra 43% das empresas habilitadas ao Perse e foi
responsável por uma renúncia de R$ 5,5 bilhões em tributos federais.

4.4 Caso iFood e questionamentos sobre a legalidade
Entre os beneficiários do Perse, o aplicativo iFood aparece como o maior favorecido em termos de
renúncia fiscal, com R$ 539 milhões em tributos não recolhidos. O enquadramento da empresa foi
questionado por entidades do setor, que argumentam que o iFood, ao apresentar crescimento durante a
pandemia, não deveria ter permanecido no programa após sua prorrogação.

A empresa, no entanto, obteve decisão judicial favorável que garantiu a continuidade do benefício, mesmo
após a exclusão de sua atividade econômica no novo escopo do Perse definido em 2023. Em nota, o iFood
declarou que sua operação de intermediação constava entre as atividades originalmente contempladas
pelo programa e que a Justiça reconheceu esse enquadramento.

A companhia também afirma que os valores obtidos por meio do benefício fiscal não deveriam ser
contabilizados dentro do teto de renúncias estipulado pela nova legislação, por se tratarem de valores
autorizados por decisão judicial que afastou as restrições legais de 2024. Segundo o iFood, a empresa já
deixou de usufruir do programa neste ano.

Ainda conforme a nota, o iFood destaca sua atuação durante o período mais crítico da pandemia, quando
teria operado em déficit e investido aproximadamente R$ 400 milhões em fundos de assistência voltados a
restaurantes e entregadores parceiros.

4.5 Redução do escopo do programa e novos critérios
A prorrogação do Perse, aprovada em maio de 2023, limitou o benefício a 30 atividades econômicas
específicas e estabeleceu novas condições de enquadramento. Uma das mudanças mais relevantes foi a
exclusão de empresas enquadradas no regime de lucro real da isenção total do IRPJ e CSLL, restringindo os
benefícios a alíquota zero apenas para o PIS e a Cofins a partir de 2024.

Com o encerramento do programa formalizado, os setores afetados voltam a discutir, junto ao Congresso
Nacional, alternativas para mitigar os impactos econômicos da retomada da carga tributária. O principal
argumento das entidades empresariais é que o fim abrupto da isenção poderá acarretar aumento de
custos operacionais, repasse de preços ao consumidor e potencial redução de postos de trabalho.

A Receita Federal, por sua vez, sustenta que atuou conforme os parâmetros legais e que o controle do
limite de renúncia é necessário para garantir a previsibilidade fiscal e o equilíbrio das contas públicas.



 Pagamentos efetuados a:
- Pessoas físicas (Autônomos, aluguéis e outros): aplicar tabela de IR-
Empresas de locação de mão-de-obra: 1,00%- Comissões e corretagens
(1,5%), serviços de limpeza e conservação de imóveis: 1,00%- Empresas
civis ou mercantis que prestem serviços de: administração de negócios,
advocacia, análise clínica loboratorial, análises técnicas, arquitetura,
assessoria e consultoria, assistência social, auditoria, avaliação e perícia,
biologia e biomedicina, cálculos em geral, consultoria, contabilidade,
desenho técnico, economia, projetos, engenharia, ensino e treinamento,
estatística, fisioterapia, fonoaudiologia, geologia, leilão, medicina,
(exceto hospitais, ambulatórios, banco de sangue, casa de saúde, casa
de recuperação), nutricionismo e dietética, odontologia, organização de
feiras, pesquisa, planejamento, programação, prótese, psicologia e
psicanálise, química, radiologia e radioterapia, relações públicas, serviço
de despachante, terapêutica ocupacional, tradução, urbanismo e
veterinária: 1,50%
- Factoring : 1,5 0%
- Administração de contas a pagar e a receber:1,50%
- Observação: dispensada a retenção inferior a R$ 10,00.

Calendário de obrigações fiscais e trabalhistas

A
B

R
IL

/2
02

5  Documentos
Contábeis e XML,s

05

PIS sobre Fat. /folha
Cod. 6912/8109 /

8301 COFINS Cod.
2172/5856

25

Último dia para pag.
do salário 

05

 Honorários
Juridicon

30

FGTS

17

IRPJ Lucro Presumido  
Cod. 2089

30

DARF
PREVIDENCIÁRIO -

IRRF s/ Salário

17

Contrib. Social-
lucro presumido

Cod. 2372 

30

Darf Desoneração

17

SECONCI

17

Carnê leão rend.
Rec.de pessoa
física no mês

anterior Cod.0190 

30

ICMS, ISS

22

IRPJ Estimativa
mensal Cod. 2362

30

DAS Simples
Nacional

22

Contribuição Social
Estimativa mensal

Cod. 2484

30

IRPF sobre ganhos
de cap. (venda de
veiculos, imóveis,

etc.) Cod.4600 

30

Obrigatórias:
Retenções 

- A nota fiscal com obrigatoriedade de retenção de tributos, deverá ser imediatamente enviada à
contabilidade, após o seu pagamento, para o preparo da respectiva guia de recolhimento.
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- Reter sobre contratação de serviços executados mediante Concessão
de mãode-obra, inclusive em regime de trabalho temporário: 11,00%  -
Importante: Empresas optantes pelo Simples não estão sujeitas à
retenção, a partir de 05/2009.- Poderá ser deduzido, no máximo, 50% de
material empregado, exceto se houver previsão contratual superior .- É
fundamental que as empresas, ao pactuarem contrato de serviço que
seja sujeito à retenção, elaborem contrato demonstrando, claramente,
quando existir o fornecimento de equipamentos e/ou materiais que
justifiquem a redução da base de retenção é o contrato que será o mais
importante elemento de comprovação destes valores. Será o contrato o
principal elemento analisado em futura ação fiscal, avaliando-se a
existência da retenção e verificando-se a correção dos valores retidos,
em comparação com as notas fiscais, faturas e guias de recolhimento.-
O parâmetro para a competência do recolhimento da retenção dos 11%
será sempre a data da emissão da nota fiscal, fatura ou recibo.- A
empresa cedente - contratada - tem a obrigação de destacar no corpo
do documento o valor da retenção, a título de "retenção para a
seguridade social". Mesmo que esta não proceda ao destaque, a
obrigação da contratante permanece, ou seja, a retenção deverá ser
feita com ou sem destaque.
-A contratante deverá manter em seu poder os originais das guias de
recolhimento das contribuições previdenciárias relativas à retenção,
encaminhando à contratada suas respectivas cópias.- Mais
esclarecimentos vide instrução normativa RFB 971, de 13/11/2009.

INSSINSS

-Pagamento efetuado à empresa que preste serviços de limpeza,
conservação, manutenção, segurança e vigilância, transporte de valores
e locação de mão de obra; factoring; administração de contas a pagar
e a receber; e serviços profissionais, deverão sofrer Retenção sobre o
montante a ser pago, no percentual de 4,65%, correspondente ao
somatório das alíquotas de 1%, 3% e 0,65 %  respectivamente. 
-Estão desobrigados à retenção e ao recolhimento: pagamento
mensal até o limite de R$ 215,06; e  as empresas optantes pelo
SIMPLES NACIONAL.

CSLL - COFINS - PISCSLL - COFINS - PIS

ISSISS
-São responsáveis pela retenção e recolhimento do imposto (ISS):
-A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05,
7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista do Anexo I do
Regulamento do ISS/DF.
-A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora de serviços que
lhe forem prestados por contribuinte que NÃO comprove ser inscrito no
Cadastro Fiscal do DF - CF/DF.
-O tomador ou intermediário de serviço proveniente do EXTERIOR do
País ou cuja prestação se tenha iniciado no EXTERIOR do País.-Na
hipótese de NÃO ser efetuada a retenção do ISS, a pessoa jurídica
responsável por fazê-lo, ARCARÁ com o pagamento do imposto devido,
multa e acréscimos legais, SALVO se comprovado o recolhimento do seu
montante pelo prestador de serviço.
-Para a retenção do imposto a BASE DE CÁLCULO será o preço do
serviço aplicando-se a alíquota correspondente, EXCETO quando se
tratar de serviço proveniente do EXTERIOR do País ou cuja prestação se
tenha iniciado no EXTERIOR do País.
-O imposto retido será recolhido por Documento de Arrecadação - DAR
específico.
-Para os serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista do Anexo I, o
imposto retido será de 1% (um por cento) do preço do serviço sem
qualquer dedução, impondo-se ao prestador do serviço o ajuste na
apuração normal do imposto.
-Os responsáveis pela retenção do ISS deverão entregar ao prestador
de serviço a DECLARAÇÃO DE RETENÇÃO DO ISS. 
-A retenção aqui prevista NÃO se aplica quando os serviços forem
prestados por profissional autônomo e por sociedades uni profissionais,
inscritos no CF/DF.
-A lista dos serviços sujeitos à incidência do ISS, bem como suas
alíquotas, encontram-se, na íntegra, no sítio da Juridicon na Internet:
www.juridicon.com.br - Lista de Serviços  ISS.
-O modelo da Declaração de Retenção (Anexo IX do Dec.25.508 de
30.12.03) encontra-se hospedado no sítio da secretaria de fazenda na
internet: www.fazenda.df.gov.br - Consulta - Legislação - Legislação
Tributária - Regulamentos - ISS).

SALÁRIO MÍNIMO EM 2025 

R$ 1.518,00


